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PROJETO DE LEI Na003,4)9 

Assunto: DECLARA DE UTiLiDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
IGREJA PENTECOSTAL LUZ DA TRINDADE DE CONSELHEIRO 

LA FAJETE 
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ART. lo. - Fica declarado de Utilidade Pública Municipal IGREJA
PENTECO TAL LUZ DA TRINDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

ART. 2 	Esta Lei entra em vigor na data de ua pubUcaço. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE JUNHO DE 1999 
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• kegistrõ Civil, das Pessoas Jurídicas 

REGISTRO DE .TÍTÜLÕS E DOCUMENTOS 

Cartório Lura P. Figueiredo 

4 
REGISTRO 

1:GflE1Á PENTECOSTAL LUZ DA TRINDADE, associaço civil, com sede e 

ê de Juiz de Fora MG. 

1' 

fii1 Dra. Lucy de .Fiiefredo Hargreáve 

$ubsL. M. . da Conceiç o  Castro Goúçálves 

4. 
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ESTATUTO hI-. IGA TNTECOSTAJ lUZ DA T1ii')Ai). 

Capítulo 1 

Definiço,Sede e Fins 

Constituiu-z c,  nfl Cidade kle 1iz de ?r'i,rn 09(nove,de setem  

3 	bro de 19899.. Igreja Pentecostal Luz da Trindade com a sigla - 1PLT,fu.n 

3 	dada pelo ?rJ'ission*rio Luiz Cunhe e t'r.Jore Limei. 
3 

	

	Art.2. Trpt,-e de urna sociedade religiosa sem fins lucrativos 	, 

constituída por tempo indeterminado e mímero ilimitado de filiados. 

Art.32. Tem sua Sede Provisória na Rua - Fausto Machsdo,n370,bair_ 

ro Sio Bernardo,Juiz de Fora,Minae, Gerais. 

Art.42. A IPLT tem seu foro nesta Cidade. 

Art.59. Sio objetivos da Sociedade Crista: 
a)cumprir o "ide" de Cristo,miaso incumbida por Ele aos se 

us seguidores - São :ateus 28,v.19; 

b)divulgar o evangelho de Jesus em todo TerritórioNacional' 

e no exterior; 

c)promover o estudo da Bíblia Sagrada e da educação em to- 
dos os seus níveis; 

d)coopêrar com outras instituíçes que tenham as mesmas fi- 
nalidades; 

e)auxiliar no amparo aos pobres,enfermos,6rfos,às viiívas e 

	

velhice desamparada - tudo de acordo com as condiçàes econmicau 	da 

3 	Entidade. 

3 	 Capítulo II 

3 	 Dos Filiados 

3 	Art.62. Sio membros da IPLT pessoas de qualquer nacionalidade, sexo 
3 	e cor,que aceitem voluntariamente as suas doutrinas e discinlinse e que 
3 	forem recebidas pela Sociedade Crista para fazerem parte Desta. 

§ 12. Perderá sJcondlçao de membro aquele que o solicitar ou que 

for desligado da IPLT por um motivo justo(atos que venham ferir ou macu 
lar as normas da Entidade). 

§ 2. Nenhum bem ou direito patrimonial será exigido por aquele que 
deixar de ser membro da JPt39 por qualquer que seja o motivo. 

§ P. Os direitos e deveres doe membros e as condições para s -1o,5 
cham-se contidos no Regimento Interno. 

Capítulo III 

Das Composições e Administraçoes 
Art.7. A IPLT é composta de Sede e Congregaç6ee e em qualqer lugar 

que for implantad terá que observar e seguir as normas deste Estatuto. 
Art.82. irgaos dirigentes da IPLT.: 

a)Diretoria 	 - 

b)Asserble'ia Geral livro 

Registrado fiOJC  
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Art.92. A Diretoria é conosta de seis elementOs,Os qu(, 
colhidos nelo presidente e empossados na administração da 1 

§ linico - Os membros da Diretoria sio: 

1 - Presidente 

II - Vice-Presidente 

III - 19  Secretário 

IV - 	Secretário 

V - 1Q Tesoureiro 

2V Tesoureiro 

Art.102. Nenhuma rernuneraço será concedida a qualquer que seja 	o 

membro da Diretoria ou do Ministério pelo exercício na administração 

salvo quando houver dedicação integral de tempo à. obra e a IrPLT tiver 

condições de compensar seus assistentes pelo trabalho executado. 

§ 1. Os membros escolhidos pelo presidente para ocuoerem à admini 

traçao,tero de possuir dons para o cargo que for ocupar,além de esta - 

rem em comunhão com Deus e com a Entidade Crista. 

29. No caso de vacância de cargos na Diretoria,o presidente, junta 
mente com os membros em exercício,indicara' outros para preenchê-los. 

J rt.11. O presidente poderá detiligar qualquer que seja o membro da 

Diretoria que no estiver desenvolvendo o seu papel de modo aatisfató - 

rio ou imnedindo o dinamismo da Entidade no cumprimento de seu dever. 
12. A Diretoria reunird todas as vezes que necesssrio tor,00r coa 

vocação do presidente com antecioaço. 

22. A Assembléia, juntamente com a D1retoria,e1egero outras comia 

ses que forem necessárias. 

Capítulo IV 

Da Competência 

Art.12. O presidente é o Pastor da Igreja e servira' ror tempo inde-

trminado,ja' os demais membros da Diretoria,podero ser substituídos de 
três em três anos se for necessario. 

§ 19. O rastorado da IPLT é exercido pelo pr.Miseionrio Luiz Cunha 
bem como a orientaço da Igreja e direço dos cultos,atos e reuniões se 

lenes,por tempo indeterminado. 

Art.13. Atribuiçes do presidente: 

a) Convocar e presidir As Assembléias,bezn como as reunies' 

da Diretoria; 

b) decidir com o voto minerva nas Assembléias e reuni3eo da 
Diretoria; 

e) assinar as atas das Assembléias,depols de devidamente a—
provadas; 

d) assinar cheques e demais documentos de créditos com • 

Drimeiro tesoureiro; 

e) assinar escritura de compras e vendas de hipotecas d'oo* 

)ojc eb i 
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promiasoe,ou qualeqoroutros comentos que for necessário; 

f) velar pelo bom andamento da Igreja,observar e fazer cum

áw 

	- 

prir este Eetatuto,o Regimento Interno e as resoluções das Assembléias; 

g) representar a Entidade ativa e passivamente,couiO judicil' 

ob e extrajudiclalmente; 

3 	 h) dirigir e manter a ordem nas discussões. 

3 	Art.14. O Vice-Presidente assumirá as atribuições e deveres do Presl 

3 dente,por ausência deste ou outro motivo legal. 

3 	Ârt.15. Atribuiçes do primeiro Secretário: 

3 	 a) Assistir as reunies Ordinárias e Extraordinárias das As- 

3 eembléias; 
3 	 b) assinar documentos e correspondências da Entidade; 
3 	 c) cuidar do livro de presença das Assembléias Ordinárias; 
3 	 d) encarregar-se do registro de membros,expediço de cartões 

fazendo os devidos assentamentos individuais e em arquivos próprios; 

e) preparar os relat6rios e submetê-los em reuniões adminis-

trativas de acordo com instruções do presidente. 

Art.16. Atrbuiçes do primeiro tesoureiro: 

a) Assistir as reuniões da Diretoria e Assembléias; 

3 

	

	
b) contabilizar todas entradas e saídas das contribuiçee 

dos filiados; 

c) abrir e manter contas correntes em bancos autorizados pe-

lo presidente e em nome da IPLT,depositar somas,títulos e outros valores 
liquidar os gastos inerentes à Entidade,tudo isto mediante o acompanha - 

mento direto ou indireto do presidente ou,outro por ele indicado; 

d) apresentar os balanços mensal e anual às Assembléias Ordi 

nárias,após ter passado pela Diretoria. 

3 	 Capítulo V 

3 	 Das Assembléias 

Art.17. Ordinárias e Extraordináriag,lideradas pelo Presidente ou, o 

3 seu substituto em caso de ausnc1a desae,por um motivo qualquer. 

3 

	

	12. No final de cada mês haverá a Assembléia Ordinária na Sede da 
3 IPLT,rara tratar de assuntos referentes à vida administrativa da Entida-

de Religiosa. 

§ 2. A Assembléia Extraordinária será convocada pelo presidente, 

quando necessário for com a menção dos assuntos a serem tratados. 

Art.18. Em primeira convocação o quorum para as reuniões das Assem - 

bléias será metade mais um dos filiados e em segunda convocação será de 

1/3 (um terço) dos niembros,sendo as decisões tomadas pelo o voto da maio 
ria presente e,em caso de empate,o presidente decidirá com o voto miner-
va. 

3 	§ 12. No caso da Assembléia Extraordinária,terá sua convocaço quan— 
do necessário for,para: 

a) Eleiço,posse e demissões de obreiros do ministério 	que 

íQq,sraao I1)Jc . 0 	'lJ 
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os bíb1icos,eustentcu1os da comunidade crist,assegUi'adOs nt18tatU-

to como também no Regimento Interno da IPLT; 

b reforma do Estatuto como sua aprovação e reforma do Regi-

mento Interno quando for necessário; 

c) aquisição e alienação de imóveis; 

d) discutir, aprovar, modificar ou reprovrtr o balanço anual. 

Capítulo VI 

Do Patrimônio da 1PLT 

Art.19. O ptrlmônio da Entidade será constituído de doaçes,legados, 

bens móveis e imóveis que possua ou venha possuir,que serão registrados' 
em nome da IPLT e empregados na evan,gelizaço tanto nacional como inter-

nacional,bem como em toda benfeitoria em favor da Entidade e que venha ' 

dinamizar o crescimento da IPLT,melhorar a sua estrutura interna e exter 

na,tara o bem comum de seus filiados. 

§ l. A receita da IPLT será constituída das contribuíces,dog dízi-
mos(ofertas voluntrlas)de de seue filiados ou no,inc1uindo contribuí - 

çoea ou auxílio dos Poderes Públicos ou Privados. 

Art.20. A IPLT no resuonderá por dívidas contraídas ocr qualquer de 

seus filiados,com outras Corporações Públicas ou Privadas,sem que 	para 
isto tenha dado seu aval ou autorizaço. 

§ Tinico - Os membros no resoondei-ao individual ou subaidiariaents' 

pelas obrigações de seus adminiatradoree,porm respondei-e' a IPLT coa se-

us bens,por intermédio da Diretoria,oelos deveres a serem cumpridos. 

Capítulo Vil 

Da Reforma do Estatuto 

Art.21. A reforma do Estatuto só poderá' ser feita mediante proposta' 

da Diretoria apresentada à Assembléia Extraordinária de acordo com .o Art 
18.Alínea b do parágrafo mnico. 

§ Ünico - Para odisposto no artigo anterior, serão exigidos 2/3(dois 
terços)dos membros presentes,para poder suprimir ou acrescentar o que 

for necessário. 

Art.22. A IIT terá um Regimento Interno de acordo com este Estatuto 
e aprovado em Assembléia. 

Art.23. Quaisquer movimentos de reforma doutrinária que no estive - 
rem de acordo com a doutrina inicial da IPLT e fora dos Dadr3e9 .bíblicon 
serão conciderados nulos,ainda que parta da maloria,dando este Estatuto, 
absoluto amparo aos filiados à Entidade que permanecerem fiia a Deus e 
às origens da comunidade Crista. 

Capítulo VIII 

Das Disposições Gerais 
Art.24.. As acusaçes de pessoas no ligadas à IPLT,contra as que coa 

Esta tiverem ligsço,s6 serão aceitas quando houver cumplicidade em ai - 
gum delito,que venha ferir a moral da Entidade Crista perante a socleda- 

RtJ'stnldo !iy r' ' 
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e e diante de Deus e, os acusadores poseuírert,no mínimo,duas 

o contrrio,as acusaçes serio consideradas nulas. 

- Unico - Caso haja cumplicidade,em algum delito,por parte dos fui 

oi dos,estes serao advertidos e disciplinados,oara que a Entidade no seja.' 

') .culada e nem seus princípios deturpados. 

3 

	

	Art.25. A IPLT reunir-se-a todas as vezes que for necessrio oara cul 
uar a Deus de acordo com o 'oresente Estatuto e Regimento Interno. 

Art.26. /'. Igreja Pentecostal luz da Trindade,oara facilitar a consecu 
o de suas finalidades,deverá, criar interna e externamente tantas comis-

oes,congregaçoes,organizaçoes forem necessrias,consoante o Estatuto. 

Art.27. O disposto no Art.7.,pr.priamente rio parágrafo nico, e6 

a assegurar a uniformidade litírgica da Entidade Religioea,onde quer que 
•or implantada. 

Art.28. Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos em Assembl-

'a Geral. 
12 

Art.29. A Assembléia Geral que por ventura resolver,a dissolução 	da 

Igreja, resolverá também, juntamente COE a Diretoria em exercício, quanto ao 

•etino dos seus bens,após solvidos seus compromissos. 
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ATA N  1 
Aos quinze dias do mês de março de mil novicentos e nove' 	A 

vinte horas,reuniram—se os membros da Igreja Pentecostal Luz •: rinda—

de(IPLT)em sua sede Provisória à rua I'austo Machado,n370 - Bairro: cio 

Sebastio,Cidade - Juiz de Fora,Yinas Gerais,com o fim de atrovar o Es—

tatuto da sociedade Crista. Iniciamos com uma oraço,dirigide a Deus,pe 

lo nosso irmão Jeus - Pr.Dirigente. Em seguida a palavra foi passada 

para o irmo I.uiz Cunha - Pr.Presldente,o qual fez a leitura da Bíblia' 
no livro de Sio ?,Tarcos,Capítulo desesseis,Vereículoc de catorze a vinte 
Aproveitou a 'oalavra e fez uni resumo do objetivo da comunidade no cum - 
primento de seu dever para com Deus e com a sociedade em geral.Feito la 

to,o mesmo foi encolhido para fazer a leitura do Estatuto que tem vinte 
e nove artigos. O que foi feito na presença de dez pessoas adultas,cu - 

jos nomes tomei a liberdade de citar: Luiz Antonio da Cunha,Jsus Feli— 

e da Silva,Jorge Bernardino de Lima,Percília Verreira de i,ima,Clíudia' 
Ribeiro da Silva,Margarida da Silva,daqueline da Silva ?urtim&to,Berna—
dete Xlvea Meneghin,Lticia Helena Deogado e António Carlos Valentin, to—
dos residentes nesta Cidade.Termlnada a leitura,foi aprovado o Estatuto 

da Igreja pelos iriioe presentes. Aproveitando o ensejo fizemos,tasib4m' 
a leitura do Regimento lnterno,o qual teve sua aprovaço pelas pessoas' 

articipantes da reunião. Sem algo mais a tratar,a reunião chegou ao 
fim às vinte e urna horas e vinte minutos. Eu como primeiro secret&io e 

afirmo o escrito e dou fé pelo que,tarbm,me subscrevo. 

Jorge Rrnardno de Lima.(19 Sírio 
ASB. 

Presidente:Luiz Antonio da Ç  ".(solteiro) 
Prof leso:Agente' de Saúde Publica. 

CPF - 	47 432 766 91 
Ass.:4 
Vice—Presl-úerjte:Jsus ?elle da Silva.(casado 
Prof issio:Porteiro de Prédio. 
CPF - 583 291 457 9O 
As 	7i 	i

i.& Pr(ro Seoreto:Jorge Hernardino de Lima.(casado) 
Prof isso:Auxiliar de padelro(aposentado 

CPF - 50. 169 3.6 &7 
Age.:  
Prie o Tecoureiro:Percílja Ferreira de Lima. (viúva) 
Prof 1sso:Do Lar 

CPF - 720 292 776 49 

A se.:P9,n P i10  
Segundo Secretário: Cláudia Ribeiro da Silva .(solteira',  
Profieso: Dom4et loa. 
CPF - 016 069 967 38 	
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Segundo TesoureirO:Sflia Maria dos StntoE.(solteiri) 

Profieso:Domst1ca. 
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Juiz de Fora, quin -feira, 18 de abril de 1 

NA' 

TRIBUNA  DA TARDE 	 

- 	 t'TF 	 ia un r vørn tTVT 
	 Professor 
	 Proles'.nr 

- 	Bancário 
	Aposentado 
ni 	Médio, 
	 Professor 
	 Advogada 
ira 	Aposentado 
esende 	Estudante 
uni 	Func. INPS 

a 	Aposentado 
F. p. estadual 

Advogado 
Advogado 

	Func.Telemig 
aus 	Func. público 
	Comerciante 
	 Bancária 
ejurados sorteadas, acima 

• - 	— 'i.,,., ,,,,, ,u,o,rnn2lWa sÇiU, 	TTTI T'flzo 
legal, se presumirão como aceitos e verda-
deiros os fatos articulados na petição inicial, 
de conformidade com o artigo 285, 2 parte, 
do Código de Processo Civil Brasileiro. 

Dado e passado nesta cidade de Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais, aos 15 (quinze) 
dias do mês de abril de 1991 (mil novecentos 
e noventa e um). Eu. Maria de Fátima Pos-
giali Gasparoni, escrevente, o datilografei, 
e eu. Marcelo Carneiro Fortuna, escrivão, o 
subscrevo. 
FLÁVIO ANDRÉ GON AL.V 

Extrato doa estatutos da IGREJA PENTE-
COSTAI. LUZ DA TRINDADE 

Com sede e foro nesta cidade de J. de Fora? 
MG tem por finalidade dentre outras divul-
gar o evangelho di' .Iiii'. ''tu tslii itt iIttiiio 

nacional e no exterior. Será admitistrada por 
uma diretoria composta de Presidente;  Vice. 
Presidente; 1: e 2: Secretários ePe 2 Tesou-
reiros, competindo ao presidene a represen-
tação da associação em Juízo efora dele. 

Juiz de Fora, 17 de abril d 1.991 

Asa.: Ilegível 

WrI'AL 
Acham-se neste Cartório sito à Av. Ban-
co, 23701009-111 para serem protes] 
seguintes títulos: ID de Cri 112 463, venc. 
011191 C/ MERC. FLOR DO IPIINGA 
LTDA. a fvr. de Arisco Prod. Alirne ;  m 
de Cri l90.073,66 venc. 29 03;91 CIODI 
LTDA. a fvr. de Met. Mercúrio SA de 
Cri 17 845,00 venc. 0104 91 0JOSFUIZ 
DA SILVA (CPF018052967600) a fvr. Es-
deva Empresa GraL Ltda. ; ID Cri 18400 
venc. 010491 C FANTINI MOLAS (A 

fvr. de Esdeva Emp. Gráfica Ltda;,jp 
eCri 64.801,44 venc. 14 12.90C FRIC 
TUA. a fvr. de Ind. Alimentícias Carli 5  
rito Sã: Não tendo sido encontrados os c, 
ores para intimação pessoal ficam os as-
os notificados pelo presente EDITAL. 
JUIZ DE FORA. IR DE ABRIl. DE l9t 
ARLOS ALBERTO TEIXEIRA DA SIL. 

1 Oficial (It' l'rotes)oa 

D1C1 A* - RI 
de Fora 

9 cruzeiros), ficando o réu intimado da praça, 
pala todos efeitos legais. 

Arrematação nos termos do art. 690 - 
CPC,sendoa I: dia 03/maio/1991,às 13:00h, 
ç a 2 designada para o dia 15'maio'1991. 
As 13:00h, no Fórum local. Informações na 
Secretaria da 4: Vara Cível desta Comarca. 

Juiz de Fora, 15 de abril de 1991 
ANTÓNIO CARLOS CASTANON MATTOS 

Escrivão 
OIDYR MAZOCOLI 

dim' 
tos Fornece 

o datilografei, subscrevo e também assino. 
Juiz de Fora. 15 de abril de 1991 

FLAVIO ATILIO COSTA 
Escrivão 

SÚNIA DE CASTRO ALVIM 
Jufza 

Edital de Praça 
Prazo 20 dias 

Autos da Execução que Mata Moda Ltda. 
move a José Fabiano de Rezende Loures. Juiz 
de Direito da 4: Vara Cível desta Comarca. 
Bens: o direito de uso da linha telefonica n-
211-8246 

:
211-8246 e suas respectivas açoes, ue se cri-
contra instalado na Rua Pedro Ribeiro, n: 
1282- Barreira do Triunfo, nesta cidade, ava 
liado por Cri 180.000.00 (cento e oitenta mil 

A 

1$  	:»J 

gN  

SOLAEC ..  
1 

escuta no programa Rádio Vivo, 

todas as manhãs, você lê no dia 

ÉI(INA ' DATARDE 



P 	CER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI 
0036199 

RELATÓRIO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LI. AFAIETE MG 

PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE PÜE3LICA MUNICIPAL A 
IGREJA PENTECOSTAL LUZ DA TRINDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

; 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não há, do ponto de vista legal, impedimentos para a tramitação 
regimental do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE JUNHO DE 1999 

( 
VEREADOR WESLEY L CIANO BARROS 

VEREADOR WAN OSÉ DE FARIA 

VEREADORt 	RO RIBEIRO 
IGCT/ 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 FAX (031) 763-5732 



ARA MUNICIPAL DE CONS. LAFA/ETE - MG 

ËR DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
JETO DE LEI N° 0036199 

RELA TÓ Ri O 

PROJETO DE LEI QUE DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL A 
IGREJA PENTECOSTAL LUZ DA TRINDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

FUNDAMENTAÇÃO 

No há, do ponto de vista Técnico-financeiro, impedimentos para a 
tramitaço do Projeto de Lei em apreço 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em teia seja discutido e votado pela Câmara em 
Picnário. 

SALADAS COMISSÕES, 21 lw# U ODE 1999 

4W 
VEREADOR JOSÉ ANTÔM. APAVO 	DOSS 

Ik 

;C2L) Gte JLLL&L 
VEREADOR ÉDI0 DE PAULA CASTRO 

4 
VEREADOR VALTÉRIO FERNANDOI PINTO 

JGCT/ 

TOS 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO * CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 FAX (031) 763-5732 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - MG 

ARECER DA COM1SSA O DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N° 
-0036199 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 0036199, 
deva ser aprovado pela Câmara em Plenário, com sua redação original. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE JUNHO DE 1999 

VEREADOR 	LEVUCIANO BAR 

VEREADOR WANÉÁ_Lá JOSÉ DE FARIA 

VEREADOR RUY FRANCO RIBEIRO 

IGCT/ 

RUA ASSIS ANDRADE, 540 - CENTRO - CEP. 36400-000 
TELEFONE (031) 721-1100 FAX (031) 763-5732 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI 4.321/1999 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
IGREJA PENTECOSTAL LUZ DA TRINDADE DE 

TI CONSELHEIRO LAFAIEI'E 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete Decreta e eu, Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1° - Fica declarado de Utilidade Publica Municipal a IGREJA PENTECOSTAL 
LUZ DA TRINDADE DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 

ART. 20  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta 
Lei Pertencerem, que a Cumpra e a façam cumprir, tão inteiramente como nela 
se contém. 

PREFEITURA MTJNTCRAI, DE COSF.I}TEfflO LAFAIETF., AOS 19 DIAS 
DO VS DE JULhO Df 1999. 	II 

I) 	VICE1E/ IIE FARIA PAIVA 
7 	Prfcito Municipal 

lx- 

Dr. JOS 'ANTÔNIO D0. REIS CHAGAS 
Procurador Mi cipal 


